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CONTF\:IBUICGES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS.  IMUNIDADE/
ISENCAO. ENTIDADE BENEFICENTE.

A.inexisténcia de prova de que a entidade gozava de isencdo ap6s o Decreto-
Lei 1.572/1977 reputa que ela devesse comprovar os requisitos do art. 55 da
Lei 8.212/1991 para se beneficiar do ndo recolhimento da contribuigéo social
previdenciaria patronal.

Acerca da discussdo da imunidade as entidades filantrépicas, em razdo do
direito a imunidade tributaria fixada pelo art. 195, § 7°, da CF/88, foi fixado
pelo STF no RE (RE) n° 566.622, sob o rito de repercussao geral, bem como nas
ADIs ADIs n.° 2028, 2036, 2228, 2621e ADI 4410 que os requisitos formais
podem ser exigidos por meio de Lei Ordinaria, e as obrigacfes acessdrias como
a escrituracdo contabil que sdo procedimentos formais sdo condicBes a serem
observados pela contribuinte, devendo ser observados para obtencdo do
certificado de entidade beneficente e a imunidade de tributos a ela destinada. Ja
0S requisitos materiais e as contrapartidas devem obedecer aos critérios
estabelecidos por Lei complementar.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE BENEFICENTES.
CEBAS. REQUISITO FORMAL E MATERIAL. PEDIDO PROTOCOLADO
AO ORGAO COMPETENTE.

A auséncia do Cebas impede o reconhecimento da isencdo tributaria,
independentemente de o contribuinte haver protocolizado o pedido e de quais
contrapartidas teriam sido inobservadas para o seu indeferimento.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario. Votaram pelas conclusbes os conselheiros Ricardo
Chiavegatto de Lima, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm
do Valle e Jodo Mauricio Vital (presidente).

(documento assinado digitalmente)
Jodo Mauricio Vital - Presidente
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE/ ISENÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. 
 A inexistência de prova de que a entidade gozava de isenção após o Decreto-Lei 1.572/1977 reputa que ela devesse comprovar os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/1991 para se beneficiar do não recolhimento da contribuição social previdenciária patronal.
 Acerca da discussão da imunidade às entidades filantrópicas, em razão do direito à imunidade tributária fixada pelo art. 195, § 7º, da CF/88, foi fixado pelo STF no RE (RE) nº 566.622, sob o rito de repercussão geral, bem como nas ADIs ADIs n.º 2028, 2036, 2228, 2621e ADI 4410 que os requisitos formais podem ser exigidos por meio de Lei Ordinária, e as obrigações acessórias como a escrituração contábil que são procedimentos formais são condições a serem observados pela contribuinte, devendo ser observados para obtenção do certificado de entidade beneficente e a imunidade de tributos a ela destinada. Já os requisitos materiais e as contrapartidas devem obedecer aos critérios estabelecidos por Lei complementar. 
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTES. CEBAS. REQUISITO FORMAL E MATERIAL. PEDIDO PROTOCOLADO AO ÓRGÃO COMPETENTE. 
 A ausência do Cebas impede o reconhecimento da isenção tributária, independentemente de o contribuinte haver protocolizado o pedido e de quais contrapartidas teriam sido inobservadas para o seu indeferimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votaram pelas conclusões os conselheiros Ricardo Chiavegatto de Lima, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Maurício Dalri Timm do Valle e João Maurício Vital (presidente).
 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (suplente convocado(a)), Wesley Rocha, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto, Joao Mauricio Vital (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Monica Renata Mello Ferreira Stoll, substituído(a) pelo (a) conselheiro (a) Ricardo Chiavegatto de Lima, o conselheiro(a) Flavia Lilian Selmer Dias.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS NO CEARÁ, contra o Acórdão de julgamento de que decidiu pela improcedência da impugnação apresentada.
A autuação se refere a lançamento fiscal de contribuições previdenciárias destinadas à terceiros �outras entidades e fundos (salário educação - FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) não recolhidas, no período 01/01/2013 a 31/12/2015, bem como da cota patronal decorrente dos fatos geradores identificados.
Segundo consta do relatório de primeira instância, consoante o relatório fiscal, os fatos são descritos pelo seguinte:
(...)
3. De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 51 a 57), o Instituto Brasil Estados Unidos no Ceará � IBEU/CE informou nas guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, no período de 01/2013 a 13/2015, o código FPAS nº 639, indicando ser uma entidade isenta do recolhimento das contribuições patronais. Com isso, declara e efetua o recolhimento exclusivamente das contribuições descontadas dos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço. 
3.1 Contudo, em 19/02/2006, foi publicada no DOU a Resolução nº 257, de 14/12/2006, na qual o Conselho Nacional de Assistência Social acatou Representações Fiscais oferecidas contra o IBEU/CE pelo Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, referentes aos processos de nº 44006.001285/2001-19, 44006.006342/1997-18 e 44006.005594/2000-34 e 71010.002846/2003-64, indeferindo os pedidos de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS. 
3.2 Por este motivo, o IBEU-CE interpôs recurso que foi conhecido e julgado e, em 26/05/2014, foi publicada no DOU a decisão relativa ao processo nº 44006.006342/1997-18, que manteve o indeferimento do CEBAS. Em 24/06/2014, a Coordenação-Geral de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social do Ministério da Educação enviou o Ofício nº 2210/2014/CGCEBAS/DPR/SERES/MEC à Receita Federal do Brasil �RFB, na qual informa a decisão definitiva de indeferimento do pedido de renovação do CEBAS do IBEU-CE. 
3.3 Comprovada a perda da isenção, efetuou-se o lançamento das contribuições previdenciárias patronais e das contribuições devidas a outras entidades e fundos incidentes sobre a remuneração de empregados e contribuintes individuais declaradas em GFIP no período de 01/2013 a 13/2015.
Em seu Recurso voluntário a contribuinte reitera suas argumentações de primeira instância, acrescentando resumidamente o seguinte:
O recorrente sempre esteve em conformidade com os dispositivos constitucionais (art. 62, §§ 3º e 11; art. 195, § 7º). O art. 37 da MP nº 446 e o Decreto nº 2.536, de 1998, o reconhecem como uma Entidade Beneficente de Assistência Social. O CEBAS permite o gozo da imunidade. Ao deferir o CEBAS ao recorrente, a própria União reconheceu ser ele uma Entidade Beneficente de Assistência Social;
o recorrente entende que a Medida Provisória nº 446, de 2008, que, no art. 37, considerava deferidos os pedidos de renovação de CEBAS protocolizados e que não houvessem sido objeto de julgamento pelo CNAS. No art. 38, a MP determinava o arquivamento de todos os recursos do INSS e da RFB que tinham por objetivo anular decisões do CNAS em matéria de concessão e renovação do CEBAS. O art. 39 determinava que os pedidos de renovação que houvessem sido indeferidos pelo CNAS e que se encontrassem pendentes de julgamento, deveriam ser considerados deferidos;
A Resolução nº 03 do CNAS, de 23/01/2009, publicou os pedidos de renovação do CEBAS deferidos com base no art. 37 da MP nº 446, de 2008, de 2008, dentre os quais se inclui o processo nº 71010.004270/2006-12, que se referia ao pedido de renovação do CEBAS do IBEU-CE, com validade no período de 01/01/2007 a 31/12/2009;
entende que a MP nº 446, de 2008, mesmo não tendo tornada Lei estaria vigente e que alcança o direito da recorrente;
alega que preenche os 20% de bolsas gratuitas exigidas por Lei, e as oferta a comunidade.
Cumpre destacar que a contribuinte apresentou 3 (três) Recursos Voluntários com as mesmas razões recursais, sendo, contudo, que conforme as regras processuais que, apesar de ter iguais razões recursais, este relator está considerando somente o primeiro recurso protocolado (e-fls. 317/340), para ser julgado.
Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Sem preliminares, passo a analisar o mérito.
Da autuação
A autuação se refere a lançamento fiscal de contribuições previdenciárias destinadas à terceiros (salário educação, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), bem como da Contribuição patronal sobre remuneração de empregados e contribuintes individuais recolhidas, no período de  01/01/2013 a 31/12/2015, Contribuição GILRAT referente à remuneração de empregados sobre divergência de bases declaradas e descaracterização de entidades isentas e contribuição salário-educação.
A acusação fiscal pauta-se pela não apresentação dos requisitos da legislação em vigor, em especial a exigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS, que proporcionaria a imunidade para a entidade sem fins lucrativos ao período autuado.
A imunidade tributária é a vedação constitucional à incidência de tributos. Longas batalhas judiciais foram travadas entre fisco e contribuinte com relação à questão acerca da imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituição Federal, e que tem  por finalidade embasar a tese de inaplicabilidade do art. 55, da Lei 8.212/1991:
195, § 7°, da Constituição Federal
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Art. 55, da Lei 8.212/1991
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:                  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;                (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;              (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).                 (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;                  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).                (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.                 (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
Nesse sentido, a fiscalização indicou que de fato não foram apresentados os requisitos necessários do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da imunidade pretendida, segundo consta do relatório fiscal.
Quanto às contribuições para a Seguridade Social, o benefício isentivo  (imunizante) está determinado no §7º do art. 195 da CF/1988, que prevê para o usufruto  do  benefício o atendimento de requisitos previstos em Lei, no caso a Lei 8.212/1991. Logo, para  fazer jus ao benefício da imunidade/isenção mencionada, a Recorrente deve, ou deveria,  cumprir os requisitos estabelecidos no art. 55 da Lei 8.212/91, como defendido pelo Fisco. 
Ocorre que, conforme Aliomar Balleiro indica a imunidade tributária é como uma exclusão da competência de tributar, proveniente da Constituição Federal (in imunidades e isenções tributárias , RDTributário 1/70). No caso, a doutrina entende que a imunidade possui um campo mais amplo de não incidência do tributo, do que a isenção propriamente dita, não cabendo ao legislador ordinário instituir regras por meio de lei ordinária que possa criar obstáculos ao que a Constituição quis beneficiar, que no caso seria não exigir as contribuições sociais previdenciárias das entidades/instituições beneficentes, criando um óbice à competência de tributar pelas pessoas políticas de direito público interno (Paulo de Barros Carvalho, in imunidades, cit. RDTributário 27-28/106 e Curso de direito Tributário. 9ª ed. São Paulo, Saraiva 1997, p. 116.).
Assim, o art. 195, §7º quando cita que a �isenção� ofertada será decidida por meio de Lei, acaba por atribuir verdadeiro equívoco em sua redação nas definições das normas tributárias impostas. Em primeiro lugar que quando a CF indica o benefício a ser concedido deveria ser imunidade, e não isenção. Isso porque a imunidade tributária é a vedação constitucional à incidência de tributos, e, que sendo uma norma imunizante atrai a regra do art. 146, inciso III, que dispõe sobre a as limitações constitucionais ao poder de tributar, e que, portanto, segundo o dispositivo deveria ser por meio de Lei complementar, acrescentando as normas do artigo 150, inciso VI, alínea �c�.
Por outro lado, destaca-se que nas palavras de Paulo Ayres Barretos os contribuintes que buscam  a norma imunizante do campo da não incidência tributária devem recolher tributos retidos sobre rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição para  seguridade social relativa aos seus empregados, no caso os segurados, bem como cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes ( in Imunidades tributárias � Limitações constitucionais ao poder tributar, p. 78).
O dispositivo vigente à época da ocorrência do fato gerador e antes da Lei 12.101/2009, que regulamentou a matéria, estabelecendo os diversos requisitos a  serem cumpridos pelas entidades consideradas de assistência social, a fim de obterem isenção  da cota patronal, dispondo, em seu § 1o , do art. 55, da Lei 8.212/91, a obrigatoriedade de se requerer o referido benefício  no INSS.
Porém, se considerar que todos incisos foram infringidos e o STF declarou inconstitucional parte do artigo citado (inciso III ao menos) com o argumento de que a imunidade só poderia ser regulamentada via legislação complementar, nos termos do art. 146, inciso II, da Constituição Federal, chega-se à conclusão que a exigência das condições prevista no art. 55 deveriam ser de fato pro meio de Lei Complementar.
No âmbito judicial, as discussões que foram por longa data, desaguaram nas decisões que ocorreram nas ADIs n.º 2028, 2036, 2228 e 2621 e Recurso Extraordinário n.º 566.622 , e têm por objeto a análise da constitucionalidade do art. 55 da Lei n.º 8212/91, bem como nas normas que exigiram as condições materiais para o deferimento do benefício e que preceitua requisitos para o gozo de imunidade das contribuições sociais, com fulcro no art. 195, § 7º da CF, contendo as seguintes decisões:
Decisão: Após o voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Roberto Barroso, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente o Ministro Dias Toffoli representando o Tribunal na III Assembleia da Conferência das Jurisdições Constitucionais dos Países de Língua Portuguesa, em Angola. Falaou pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Secretária Geral de Contencioso. Plenário, 04.06.2014.
Decisão: Após os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta como argüição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias Toffoli, que conhecia da ação direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.
Decisão: Após o voto do Ministro Teori Zavascki, que conhecia da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente na sua integralidade, nos limites postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator), o julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.10.2016.
Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, não conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, e, no mérito, julgou parcialmente prejudicada a ação no tocante ao art. 1º da Lei 9.732/98 e assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4º da Lei 9.732/98 e, por arrastamento, dos arts. 5º e 7º do mesmo diploma legal, e o voto do Ministro Celso de Mello, que conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, afastando a prejudicialidade da ação, e, no mérito, julgou-a integralmente procedente, o Tribunal deliberou suspender a proclamação do resultado do julgamento para assentada posterior. Não votou o Ministro Edson Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux, que proferiu voto em assentada anterior. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 23.02.2017.
Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta como arguição de descumprimento de preceito fundamental, vencidos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Marco Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do voto Ministro Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio, para, vencido na preliminar de conversão da ação direta em arguição de descumprimento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade formal do art. 55, inciso III, da Lei 8.212/1991, na redação conferida pelo art. 1º da Lei 9.732/1998. Redigirá o acórdão a Ministra Rosa Weber. Ausente, justificadamente, o Ministro Roberto Barroso, que proferiu voto em assentada anterior. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 02.03.2017.
Na ADI 2.028 as exigências contidas no art. 55 da lei 8.212/91 foram impugnadas, contendo a seguinte ementa: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, e 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.212/91 (ART. 55). DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2º, IV, 3º, VI, §§ 1º e 4º e PARÁGRAFO ÚNICO). DECRETO 752/93 (ARTS. 1º, IV, 2º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º). ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DISTINÇÃO. MODO DE ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS. REGRAMENTO POR LEI ORDINÁRIA�.
A tese fixada no RE 566.622/RS, de repercussão geral, foi a seguinte:
 �Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração para, sanando os vícios identificados, i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema n. 32 da repercussão geral a seguinte formulação: "A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 18.12.2019�.
Existe a interpretação que restou declarada constitucional todos os incisos, com exceção do inciso III, do citado art. 55, onde atestaria as condições da contribuinte sobre o tema para deferimento da �isenção� (imunidade). Com isso, o contribuinte deveria preencher requisitos para obter o benefício fiscal, tendo �atestado de entidade beneficente�.
A norma legal que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social (CEBAS) e que regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social deve ser deferida por análise dos requisitos a serem preenchidos pelos contribuintes que se enquadram como entidades beneficentes. 
Ocorre que a decisão do STF citada aduz que é por meio de lei complementar a forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas (aspectos materiais) a serem por elas observadas. Assim, esse relator entende que o STF ao determinar que a contrapartidas (aspectos materiais) sejam exigidas por meio de lei complementar o Supremo acabou por afastar a exigência dos incisos do artigo 55, em sua redação original e também alterações, mantendo a exigência do CEBAS referente ao aspecto formal da norma.
Dos dispositivos transcritos, verificamos que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência  Social  (CNAS),  designado de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), bem como seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal  ou municipal, é apenas dois dos requisitos para que se possa gozar da isenção/imunidade da cota patronal das contribuições previdenciárias.
Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos que definiam os parâmetros para deferimento do benefício da isenção. Por outro lado, reiterou que contrapartidas somente podem ser exigidas se previstas em lei complementar, além de destacar que a eficácia do CEBAS é declaratória do direito à imunidade, e não constitutiva. Portanto, os efeitos do ato declaratório são ex tunc, retroagindo aos lançamentos anteriores à expedição do certificado, segundo consta o Resp 478.239/RS, do STJ.
Recentemente essa tese foi acatada, pelo critério de desempate favorável ao contribuinte, pela da Câmara Superior no processo 13808.000813/2002-26, e que foi veiculada pelo site jurídico JOTA:
�Atualmente, o processo de aquisição do Cebas acontece por meio de um parecer dos ministérios da Educação, do Desenvolvimento Social e Agrário e da Saúde, que julgam se a entidade social segue todos os requisitos previstos em normas específicas para a obtenção ou renovação do certificado. Com o parecer favorável dos ministérios, a entidade consegue uma série de benefícios, entre eles a isenção tributária da Cofins.
No Carf o processo foi interrompido em outubro após pedido de vista da conselheira Tatiana Midori Migiyama, representante dos contribuintes e responsável pelo voto vencedor. A julgadora afirmou em seu voto que o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do julgamento do RE 566.622/RS, definiu que �a lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas�, conforme escrito no acórdão da Corte.
Para a julgadora, a decisão do STF reforça que as contrapartidas para a obtenção do Cebas devem estar previstas somente por lei complementar. Entretanto, avalia a julgadora, atualmente todas as exigências estão em uma lei ordinária (12.101/2009).
�Entendo que no caso do contribuinte não há ainda exigência ao Cebas porque as contrapartidas para sua retirada deveriam estar em lei complementar, e não em ordinária�, afirmou a conselheira. Ela acrescentou que a decisão do STF ainda não transitou em julgado, já que houve embargos de declaração.
�Na minha visão, com a decisão do STF hoje todo mundo poderia obter o Cebas, porque os requisitos e contrapartidas deveriam estar em lei complementar�, explicou a conselheira. (in https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020)�.
Assim, em sessão de julgamento realizada em 11/11/2020, a 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), por meio do Acórdão n.º9303-010.974, reverteu a jurisprudência favoravelmente aos contribuintes, concluindo pela inexigibilidade do Cebas para as empresas que atendam aos requisitos dispostos no artigo 14 do CTN, por entender que a legislação ordinária (Leis nº 8.212/1991 e nº 12.101/2009) exigia contrapartidas que iam além da sua competência (Conselheiras Thais de Laurentiis e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões in STF e Carf: permanece a exigência do Cebas para imunidade das contribuições sociais?, Conjur, em 03 março de 2021).
Alias, o artigo possui conteúdo importante, da qual passo a transcrever parte dele:
� (...)
Dito isso, ao analisar as razões que levaram à virada de entendimento, uma reflexão há de ser realizada: o aspecto temporal dos fatos geradores analisados seria relevante para a fundamentação a ser adotada no julgamento do caso, considerando que a legislação sofreu alteração no decorrer do tempo?
A resposta a esse questionamento, a princípio, deveria ser positiva. Isso porque é certo que a redação e as exigências dispostas na Lei nº 8.212/1991 são distintas daquelas insertas na Lei nº 12.101/2009. Ademais, é certo também que o STF tratou sobre cada uma dessas leis em processos judiciais distintos. Enquanto a Lei nº 8.212/1991 restou analisada no RE 566.622/RS, a Lei nº 12.101/2009 foi objeto de julgamento na ADI 4480.
E foi justamente em razão desta distinção que o STF entendeu pela constitucionalidade do inciso II do artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, visto que esse dispositivo, por si só, não impõe a exigência de contrapartidas específicas, mas apenas exige que a entidade beneficente de assistência social seja portadora do referido certificado [10]. Nesse contexto, não há incompatibilidade entre esta conclusão e a outra alcançada pelo Supremo, no sentido de que a lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.
Em tais casos, portanto, apenas será inconstitucional a exigência do Cebas à medida que a sua concessão tenha sido indeferida em razão de exigências de contrapartidas que não encontrem respaldo no artigo 14 do CTN (norma de hierarquia de lei complementar) [11], mas não em razão de inconstitucionalidade do disposto no inciso II do artigo 55 da Lei nº 8.212/1991, já declarado compatível com o texto da Constituição.
Vale nesse ponto lembrar que, em sessão de julgamento finalizada em 26/03/2020, ao julgar a ADI 4480, o STF, analisando dispositivos da Lei nº 12.101/2009, concluiu pela constitucionalidade daqueles que tratavam tão somente de aspectos meramente procedimentais, e pela inconstitucionalidade de outros, em especial daqueles que impunham contrapartidas específicas para o usufruto da "imunidade", sem correspondência com a lei complementar. E essa decisão restou integrada por meio do julgamento dos embargos declaratórios opostos tanto pelo contribuinte quanto pela União, cuja decisão foi finalizada em 06/02/2021, como mencionado no início do presente artigo.
Desse último julgado em controle abstrato e direto de constitucionalidade, é possível perceber que os dispositivos reconhecidos como inconstitucionais foram aqueles que traziam em seu conteúdo a exigência de contrapartidas específicas à concessão da "imunidade" que não encontravam respaldo em lei complementar, mas não a exigência do Cebas propriamente dita, o qual poderá ser exigido desde que não esteja vinculado à exigência de tais contrapartidas. Nesse contexto, a decisão proferida na ADI 4480 também se apresenta compatível com a decisão exposta no RE 566.622/RS.
Pois bem. Em que pese o emaranhado de decisões sobre o assunto, muitas vezes confundindo não apenas os contribuintes, como também o próprio aplicador do Direito, da análise do conjunto da ópera é possível concluir que não é a exigência do Cebas � enquanto política pública para a qual importa o controle das entidades beneficentes de assistência social responsáveis pela difusão do acesso à educação, à saúde ou à assistência social � em si, que é inconstitucional, mas, sim, a exigência de contrapartidas específicas para que o Cebas seja concedido, face à necessidade de lei complementar para este fim.
Tal decisão está tomada pelo guardião da Constituição, restando agora ao Carf, daqui para frente, a tarefa de, diante das particularidades dos casos concretos que lhe são endereçados, avaliar se a ausência do Cebas é suficiente para negar o direito à imunidade posta no artigo 195, §7º, da Constituição Federal, verificando se a certificação foi negada por imposição de contrapartidas diferentes daquelas estabelecidas no CTN.
Cumpre esclarecer ainda que o art. 14 do CTN, regula os requisitos disposto  no art. 150 da CF/88, que trata na verdade da imunidade de impostos, enquanto que o art. 55 da  Lei 8.212/1991, regulava a isenção/imunidade de contribuições prevista no art. 195 da CF/88:
 �Código Tributário Nacional (CTN):  
Art. 9º. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos  Municípios: 
(...)  
IV - cobrar imposto sobre: 
(...) 
 c)  o  patrimônio,  a  renda  ou  serviços  dos  partidos  políticos,  inclusive  suas  fundações,  das  entidades  sindicais  dos  trabalhadores,  das  instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins  lucrativos,  observados  os  requisitos fixados  na  Seção II deste Capítulo;

Art. 14. O  disposto  na  alínea  c  do  inciso  IV  do  artigo  9º  é  subordinado  à  observância  dos  seguintes  requisitos  pelas  entidades nele referidas:  
I  -  não  distribuírem  qualquer  parcela  de  seu  patrimônio  ou  de  suas rendas, a qualquer título;  
II  -  aplicarem  integralmente,  no  País,  os  seus  recursos  na  manutenção dos seus objetivos institucionais;  
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros  revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.  
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º  do  artigo  9º,  a  autoridade  competente pode suspender  a  aplicação do benefício.  § 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso 
IV do artigo  9º  são  exclusivamente,  os  diretamente  relacionados  com  os  objetivos  institucionais  das  entidades  de  que  trata  este  artigo,  previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos�.
Também não se desconhece que existem decisões judicias que aplicam o art. 14 do CTN de forma identifica às contribuições sociais, uma vez que o dispositivo remete ao art. 9º, que trata de impostos, utilizando a técnica da analogia, permitida pelo CTN.
Da leitura das decisões do STF e dos dispositivos acima citados, para que as entidades possam usufruir da imunidade às contribuições para seguridade social, estabelecida no art. 195, § 7º. da Constituição Federal, basta o cumprimento do art. 14 do CTN. Essa interpretação se daria de forma analógica (artigo 108, inciso I do CTN) às contribuições sociais previdenciárias, já que está ausente norma complementar ao presente caso.
Assim, entendo que ao caso concreto deve ser avaliado os motivos do indeferimento ou não renovação para a contribuinte em questão.
Cumpre destacar que a tese do art. 14 do CTN ao presente caso não teria o condão de beneficiar a contribuinte, já que esse não teria sido o apontamento da fiscalização, mas sim a falta de requisito formal  para o deferimento do benefício fiscal, que seria o certificado -CEBAS.
Nesse sentido, pode-se interpretar que a decisão do STF criou duas possibilidades de interpretação: i) a do sentido amplo , na qual todo e qualquer contribuinte que não tiver a seu favor o deferimento do certificado (aspecto formal) não teria a imunidade dos tributos a serem cobrados, e ii) a do sentido estrito, na qual quando houvesse um pedido formalizado ao órgão competente para avaliar a expedição do certificado e a análise das contrapartidas fossem objetivo de indeferimento (aspecto material), pode então o julgador compreender que as exigências das contrapartidas para o CEBAS devem ser pautadas pelo aspecto material, onde a exigibilidade ao caso concreto só poderia ocorrer por meio de Lei Complementar.
Verifica-se que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantrópicos,  fornecido  pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS),  designado  de  Certificado  de  Entidade  Beneficente de Assistência Social  (CEBAS), bem como seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal  ou municipal, deve atender aos requisitos para que se possa gozar  da isenção/imunidade  da  cota patronal das contribuições previdenciárias.
Assim, esse relator entende o seguinte:
A declaração de constitucionalidade do inciso II, do art. 55 pelo STF foi tão somente para manter a exigência da certificação para fins da imunidade exigida. 
A exigência dos requisitos, porém, devem ser feitas por meio de Lei Complementar, e não por Lei ordinária, e nesse sentido, a imunidade pretendida pela contribuinte (exigências das contrapartidas), devem ser procedidas por meio de Lei complementar;
O STF reconheceu a validade da lei ordinária quanto ao tratamento dos requisitos formais, mas determinou que para dispor sobre as condições materiais da imunidade deve ser realizado por meio de lei complementar;
A exigência do CEBAS pode ser mitigada em aspecto estrito e amplo, onde a interpretação amplo pode ser considerado como sendo a pura e simples exigência do certificado, independente de pendência da análise dos aspectos materiais, sendo que não havendo deferimento do pedido da contribuinte essa já estaria fora do campo da imunidade pretendida, e o aspecto estrito, onde ocorrendo um pedido formal ao órgão expedidor do certificado e havendo indeferimento por não cumprimento de contrapartidas, exceto as previstas no artigo 14, do CTN, (e que no caso o CNT exigiria os requisitos exigidos por meio de lei complementar), poderia então ser considerada indevida a exigência do referido certificado, já que conforme interpretação do STF a exigência das contrapartidas devem ser feitas por meio de lei complementar, diferente do que estava sendo imposto aos contribuintes por meio de lei ordinária.
Com se observa ao caso concreto, a contribuinte não possui o certificado para o período autuado, e, tampouco, indeferimento do pedido ao órgão competente, conforme se depreende de todas as informações do processo, consoante recurso da contribuinte, bem como da análise de primeira instância.
�(...)
10. Dito isso, chega-se ao ponto central da discussão contida nos presentes autos: verificar se a entidade autuada, no período objeto do lançamento (2013 a 2015) possuía o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS. 
10.1 O impugnante afirma estar albergado pela MP nº 446, de 2008, que, no art. 37, considerava deferidos os pedidos de renovação de CEBAS protocolizados e que não houvessem sido objeto de julgamento pelo CNAS. A referida MP foi rejeitada pelo Congresso Nacional, mas, como não houve a edição de um Decreto Legislativo para regular a produção de efeitos da MP, os atos praticados enquanto ele esteve vigente permaneceriam por ela regidos. 
10.2 A despeito da argumentação aduzida pelo impugnante, em 26/05/2014 foi publicada no Diário Oficial da União � DOU nº 98 - Seção 1, a decisão inserida no Processo nº 44006.006342/97-18 que tratava de pedido de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS do Instituto Brasil � Estados Unidos no Ceará � IBEU mantendo o indeferimento do CEBAS da entidade contido na Resolução nº 257, de 14/12/2006, por meio de Despacho do Ministro de Estado da Educação. Ou seja, o Ministério da Educação entendeu que o julgamento do recurso contra a decisão que indeferiu o pedido de renovação do CEBAS deveria prosseguir e, ao decidi-lo, manteve o indeferimento inicialmente procedido pelo CNA.
(...)
10.8 Não há nos autos nenhum comprovante de que a empresa tenha requerido o CEBAS relativo ao período que se iniciou em 01/01/2010. De acordo com o § 4º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 2009, o prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios definidos em regulamento. Segundo o art. 5º do Decreto nº 7.237, de 2010, a certificação terá validade de três anos, contados a partir da publicação da decisão que deferir sua concessão, permitida sua renovação por iguais períodos. 
10.9 Assim, ainda que a renovação do CEBAS procedida pela Resolução CNAS nº 03, de 2009, tivesse prevalecido, ela somente teria beneficiado a entidade até 31/12/2009. A partir do ano de 2010, a entidade teria que ter renovado o seu CEBAS, contudo não há nos autos qualquer elemento que demonstre ter a entidade realizado esse pedido. De acordo com o § 1º do art. 24 da Lei nº 12.101, de 2009, o requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade (redação vigente na época em que se daria o vencimento do CEBAS da entidade, ou seja, 31/12/2009)�.
Com isso, observa-se que não há como analisar a argumentação da contribuinte sob o prisma da decisão do STF de forma estrita, já que inexistem nos autos pedido formal ao órgão competente para deferimento do CEBAS. Logo, o requisito formal não foi preenchido, e tampouco, indeferido para análise se houve, portanto, indeferimento do certificado em razão das exigências das contrapartidas (aspecto material). 
Assim, não há como acolher o pedido da contribuinte. 
Registro, entretanto, para efeito do disposto no § 8º do art. 63 do Ricarf, que a maioria do colegiado concordou com as conclusões, mas asseverou que a mera ausência do Cebas seria suficiente para negar provimento ao recurso, independentemente de o contribuinte haver protocolizado o pedido e de quais contrapartidas teriam sido inobservadas para o seu indeferimento.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para no Negar-lhe PROVIMENTO, promovendo a manutenção da decisão de piso.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de
Lima (suplente convocado(a)), Wesley Rocha, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira
Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Wilderson Botto, Joao Mauricio Vital (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(@) Monica Renata Mello Ferreira Stoll, substituido(a) pelo (a)
conselheiro (a) Ricardo Chiavegatto de Lima, o conselheiro(a) Flavia Lilian Selmer Dias.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por INSTITUTO BRASIL ESTADOS
UNIDOS NO CEARA, contra o Acordao de julgamento de que decidiu pela improcedéncia da
Impugnagao apresentada.

A autuacdo se refere a lancamento fiscal de contribuicBes previdenciarias
destinadas a terceiros —outras entidades e fundos (salario educacdo - FNDE, INCRA, SESC,
SENAC e SEBRAE) néo recolhidas, no periodo 01/01/2013 a 31/12/2015, bem como da cota
patronal decorrente dos fatos geradores identificados.

Segundo consta do relatério de primeira instancia, consoante o relatorio fiscal, 0s
fatos sdo descritos pelo seguinte:

()

3. De acordo com o Relatdrio Fiscal (fls. 51 a 57), o Instituto Brasil Estados Unidos no
Ceara — IBEU/CE informou nas guias de Recolhimento do FGTS e Informagfes a
Previdéncia Social — GFIP, no periodo de 01/2013 a 13/2015, o cddigo FPAS n° 639,
indicando ser uma entidade isenta do recolhimento das contribui¢cbes patronais. Com
isso, declara e efetua o recolhimento exclusivamente das contribui¢es descontadas dos
segurados empregados e contribuintes individuais a seu servico.

3.1 Contudo, em 19/02/2006, foi publicada no DOU a Resolugdo n° 257, de 14/12/2006,
na qual o Conselho Nacional de Assisténcia Social acatou Representagcdes Fiscais
oferecidas contra o IBEU/CE pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS,
referentes aos processos de n° 44006.001285/2001-19, 44006.006342/1997-18 e
44006.005594/2000-34 e 71010.002846/2003-64, indeferindo os pedidos de renovacgdo
do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS.

3.2 Por este motivo, o IBEU-CE interpés recurso que foi conhecido e julgado e, em
26/05/2014, foi publicada no DOU a decisdo relativa ao processo n°
44006.006342/1997-18, que manteve o indeferimento do CEBAS. Em 24/06/2014, a
Coordenagdo-Geral de Certificacdo de Entidades Beneficentes de Assisténcia Social do
Ministério da Educacdo enviou o Oficio n°® 2210/2014/CGCEBAS/DPR/SERES/MEC a

Receita Federal do Brasil -RFB, na qual informa a decisdo definitiva de
indeferimento do pedido de renovagdo do CEBAS do IBEU-CE.

3.3 Comprovada a perda da isencdo, efetuou-se o lancamento das
contribui¢des previdenciarias patronais e das contribui¢fes devidas a outras
entidades e fundos incidentes sobre a remuneragdo de empregados e
contribuintes individuais declaradas em GFIP no periodo de 01/2013 a
13/2015.
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Em seu Recurso voluntario a contribuinte reitera suas argumentac6es de primeira
instancia, acrescentando resumidamente o seguinte:

)} O recorrente sempre esteve em conformidade com os dispositivos
constitucionais (art. 62, 88 3° e 11; art. 195, § 7°). O art. 37 da MP n® 446 e 0
Decreto n° 2.536, de 1998, o reconhecem como uma Entidade Beneficente de
Assisténcia Social. O CEBAS permite 0 gozo da imunidade. Ao deferir o
CEBAS ao recorrente, a propria Unido reconheceu ser ele uma Entidade
Beneficente de Assisténcia Social;

i) o recorrente entende que a Medida Provisoria n® 446, de 2008, que, no art. 37,
considerava deferidos os pedidos de renovacdo de CEBAS protocolizados e
que ndo houvessem sido objeto de julgamento pelo CNAS. No art. 38, a MP
determinava o arquivamento de todos os recursos do INSS e da RFB que
tinham por objetivo anular decisdes do CNAS em matéria de concesséo e
renovacdo do CEBAS. O art. 39 determinava que os pedidos de renovacao
que houvessem sido indeferidos pelo CNAS e que se encontrassem pendentes
de julgamento, deveriam ser considerados deferidos;

iii) A Resolucdo n° 03 do CNAS, de 23/01/2009, publicou os pedidos de
renovagdo do CEBAS deferidos com base no art. 37 da MP n° 446, de 2008,
de 2008, dentre os quais se inclui o processo n° 71010.004270/2006-12, que
se referia ao pedido de renovacdo do CEBAS do IBEU-CE, com validade no
periodo de 01/01/2007 a 31/12/2009;

iv) entende que a MP n° 446, de 2008, mesmo ndo tendo tornada Lei estaria
vigente e que alcancga o direito da recorrente;

V) alega que preenche os 20% de bolsas gratuitas exigidas por Lei, e as oferta a
comunidade.

Cumpre destacar que a contribuinte apresentou 3 (trés) Recursos Voluntarios com
as mesmas raz0es recursais, sendo, contudo, que conforme as regras processuais que, apesar de
ter iguais razdes recursais, este relator esta considerando somente 0 primeiro recurso protocolado
(e-fls. 317/340), para ser julgado.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatorio.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como € de competéncia
desse colegiado. Sem preliminares, passo a analisar 0 mérito.

DA AUTUACAO

A autuacdo se refere a langcamento fiscal de contribuicGes previdenciérias
destinadas a terceiros (salario educacdo, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), bem como da
Contribuicdo patronal sobre remuneracdo de empregados e contribuintes individuais recolhidas, no
periodo de 01/01/2013 a 31/12/2015, Contribuicdo GILRAT referente a remuneracdo de
empregados sobre divergéncia de bases declaradas e descaracterizacdo de entidades isentas e
contribuicéo salario-educagéo.
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A acusacdo fiscal pauta-se pela ndo apresentacdo dos requisitos da legislacdo em
vigor, em especial a exigéncia do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social —
CEBAS, que proporcionaria a imunidade para a entidade sem fins lucrativos ao periodo autuado.

A imunidade tributéria é a vedag&o constitucional & incidéncia de tributos. Longas
batalhas judiciais foram travadas entre fisco e contribuinte com relacdo a questdo acerca da
imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, e que tem por finalidade embasar
a tese de inaplicabilidade do art. 55, da Lei 8.212/1991:

195, 8§ 7°, da Constituicdo Federal

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuigdes sociais:

§ 7° S&o isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Art. 55, da Lei 8.212/1991

Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade
beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
(Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

| - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal; (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés
anos; (Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 2.187-13, de 2001).
(Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive educacional ou de salde, a
menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;

Il - promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social beneficente a
pessoas carentes, em especial a criancas, adolescentes, idosos e portadores de
deficiéncia; (Redacdo dada pela Lei n® 9.732, de 1998). (Revogado
pela Lei n° 12.101, de 2009)

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores,
remuneracdo e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;
(Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao érgéo do
INSS competente, relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redacdo dada pela Lei
n®9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera requerida
ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para
despachar o pedido. (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

Nesse sentido, a fiscalizagdo indicou que de fato ndo foram apresentados os
requisitos necessarios do art. 55, da Lei 8.212/91, para o deferimento da imunidade pretendida,
segundo consta do relatério fiscal.

Quanto as contribuicbes para a Seguridade Social, o beneficio isentivo
(imunizante) esta determinado no 87° do art. 195 da CF/1988, que prevé para o usufruto do
beneficio o atendimento de requisitos previstos em Lei, no caso a Lei 8.212/1991. Logo, para
fazer jus ao beneficio da imunidade/isengdo mencionada, a Recorrente deve, ou deveria, cumprir
0s requisitos estabelecidos no art. 55 da Lei 8.212/91, como defendido pelo Fisco.
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Ocorre que, conforme Aliomar Balleiro indica a imunidade tributaria € como uma
exclusdo da competéncia de tributar, proveniente da Constituicdo Federal (in imunidades e
isencdes tributarias , RDTributéario 1/70). No caso, a doutrina entende que a imunidade possui
um campo mais amplo de ndo incidéncia do tributo, do que a isengdo propriamente dita, ndo
cabendo ao legislador ordinario instituir regras por meio de lei ordinaria que possa criar
obstaculos ao que a Constituicdo quis beneficiar, que no caso seria ndo exigir as contribuicoes
sociais previdenciarias das entidades/instituicdes beneficentes, criando um Obice a competéncia
de tributar pelas pessoas politicas de direito publico interno (Paulo de Barros Carvalho, in
imunidades, cit. RDTributario 27-28/106 e Curso de direito Tributario. 92 ed. S&o Paulo, Saraiva
1997, p. 116.).

Assim, o art. 195, §7° quando cita que a “isen¢ao” ofertada sera decidida por meio
de Lei, acaba por atribuir verdadeiro equivoco em sua redacdo nas definicBes das normas
tributarias impostas. Em primeiro lugar que quando a CF indica o beneficio a ser concedido
deveria ser imunidade, e ndo isencdo. Isso porque a imunidade tributaria é a vedacdo
constitucional a incidéncia de tributos, e, que sendo uma norma imunizante atrai a regra do art.
146, inciso Ill, que dispde sobre a as limitacdes constitucionais ao poder de tributar, e que,
portanto, segundo o dispositivo deveria ser por meio de Lei complementar, acrescentando as

(1P

normas do artigo 150, inciso VI, alinea “c”.

Por outro lado, destaca-se que nas palavras de Paulo Ayres Barretos os
contribuintes que buscam a norma imunizante do campo da ndo incidéncia tributaria devem
recolher tributos retidos sobre rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuicdo para
seguridade social relativa aos seus empregados, no caso 0s segurados, bem como cumprir as
obrigac@es acessorias dai decorrentes (in Imunidades tributarias — Limitac6es constitucionais ao
poder tributar, p. 78).

O dispositivo vigente a época da ocorréncia do fato gerador e antes da Lei
12.101/2009, que regulamentou a matéria, estabelecendo os diversos requisitos a serem
cumpridos pelas entidades consideradas de assisténcia social, a fim de obterem isen¢do da cota
patronal, dispondo, em seu § 10, do art. 55, da Lei 8.212/91, a obrigatoriedade de se requerer o
referido beneficio no INSS.

Porém, se considerar que todos incisos foram infringidos e o STF declarou
inconstitucional parte do artigo citado (inciso Ill ao menos) com o argumento de que a
imunidade sé poderia ser regulamentada via legislacdo complementar, nos termos do art. 146,
inciso Il, da Constituicdo Federal, chega-se a conclusdo que a exigéncia das condicdes prevista
no art. 55 deveriam ser de fato pro meio de Lei Complementar.

No ambito judicial, as discussbes que foram por longa data, desaguaram nas
decisbes que ocorreram nas ADIs n.° 2028, 2036, 2228 e 2621 e Recurso Extraordinério n.°
566.622 , e tém por objeto a andlise da constitucionalidade do art. 55 da Lei n.° 8212/91, bem
como nas normas que exigiram as condigdes materiais para o deferimento do beneficio e que
preceitua requisitos para 0 gozo de imunidade das contribui¢cbes sociais, com fulcro no
art. 195, 8 7° da CF, contendo as seguintes decisoes:

Decisdo: Ap6s 0 voto do Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), julgando
parcialmente procedente a acdo direta, no que foi acompanhado pelos Ministros Carmen
Ldcia e Roberto Barroso, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. Ausente 0
Ministro Dias Toffoli representando o Tribunal na Il Assembleia da Conferéncia das
JurisdicGes Constitucionais dos Paises de Lingua Portuguesa, em Angola. Falaou pela
Advocacia-Geral da Unido, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonca, Secretaria Geral
de Contencioso. Plenéario, 04.06.2014.


https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21383451/recurso-extraordinario-re-566622-rs-stf
https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21383451/recurso-extraordinario-re-566622-rs-stf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11345915/artigo-55-da-lei-n-8212-de-24-de-julho-de-1991
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983686/lei-org%C3%A2nica-da-seguridade-social-lei-8212-91
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/654265/artigo-195-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10654182/par%C3%A1grafo-7-artigo-195-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Decisdo: Ap0s os votos dos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski,
que conheciam da acdo direta como arglicdo de descumprimento de preceito
fundamental, julgando-a procedente em sua integralidade, e o voto do Ministro Dias
Toffoli, que conhecia da agdo direta e a julgava procedente, pediu vista dos autos o
Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.
Presidéncia da Ministra Carmen Lucia. Plenério, 19.10.2016.

Decisdo: Apos 0 voto do Ministro Teori Zavascki, que conhecia da agdo direta como
arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, julgando-a procedente na sua
integralidade, nos limites postos nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa
(Relator), o julgamento foi suspenso. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Presidéncia da
Ministra Carmen Lucia. Plenéario, 19.10.2016.

Decisdo: Ap6s o voto do Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, ndo conheceu
da acdo direta como arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, e, no mérito,
julgou parcialmente prejudicada a acdo no tocante ao art. 1° da Lei 9.732/98 e
assentou a inconstitucionalidade formal do art. 4° da Lei 9.732/98 e, por arrastamento,
dos arts. 5°e 7° do mesmo diploma legal, e o voto do Ministro Celso de Mello, que
conheceu da ag8o direta como arguicdo de descumprimento de preceito fundamental,
afastando a prejudicialidade da acéo, e, no mérito, julgou-a integralmente procedente, o
Tribunal deliberou suspender a proclamacéo do resultado do julgamento para assentada
posterior. Ndo votou o Ministro Edson Fachin, por suceder o Ministro Joaquim Barbosa.
Impedido o0 Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, 0 Ministro Luiz Fux,
que proferiu voto em assentada anterior. Presidéncia da Ministra Carmen Lducia.
Plenério, 23.02.2017.

Decisdo: O Tribunal, por maioria, conheceu da acdo direta como arguigdo de
descumprimento de preceito fundamental, vencidos os Ministros Roberto Barroso, Dias
Toffoli, Carmen Lucia e Marco Aurélio. No mérito, por unanimidade e nos termos do
voto Ministro Teori Zavascki, o Tribunal julgou procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redacdo
do art. 55, inciso 111, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §8 3°, 4° e 5°, bem como
dos arts. 4° 5°e 7° da Lei 9.732/1998. Aditou seu voto o Ministro Marco Aurélio,
para, vencido na preliminar de conversdo da acdo direta em arguicdo de
descumprimento de preceito fundamental, assentar a inconstitucionalidade formal
do art. 55, inciso I, da Lei 8.212/1991, na redacdo conferida pelo art. 1° da Leli
9.732/1998. Redigira o acérddo a Ministra Rosa Weber. Ausente, justificadamente, o
Ministro Roberto Barroso, que proferiu voto em assentada anterior. Impedido o
Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Carmen Ldcia. Plenario,
02.03.2017.

Na ADI 2.028 as exigéncias contidas no art. 55 da lei 8.212/91 foram
impugnadas, contendo a seguinte ementa:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSAO EM ARGUICAO
DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO.
IMUNIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS. ARTS. 146, Il, e 195, § 7°, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. REGULAMENTACAO. LEI 8.212/91 (ART. 55).
DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2°, IV, 3°, VI, §§ 1° e 4° ¢ PARAGRAFO UNICO).
DECRETO 752/93 (ARTS. 1°, 1V, 2°, IV e 88 1° e 3° e 7° § 4°. ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL. DISTINCAO. MODO DE
ATUACAO DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR
LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS.
REGRAMENTO POR LEI ORDINARIA”.

A tese fixada no RE 566.622/RS, de repercusséo geral, foi a seguinte:

“Decisdo: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo para, sanando o0s vicios identificados, i) assentar a


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
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constitucionalidade do art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redacéao original
e nas redacdes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n® 9.429/1996 e pelo
art. 3° da Medida Proviséria n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar
ambiguidades, conferir a tese relativa ao tema n. 32 da repercussdo geral a
seguinte formulacdo: "A lei complementar é forma exigivel para a definicéo
do _modo beneficente de atuacdo das entidades de assisténcia social
contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no que se refere a
instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas', nos termos do
voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acorddo, vencido o Ministro
Marco Aurélio (Relator). Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.
Presidéncia do Ministro Dias Toffoli. Plenario, 18.12.2019”.

Existe a interpretacdo que restou declarada constitucional todos os incisos, com
excecdo do inciso Ill, do citado art. 55, onde atestaria as condi¢es da contribuinte sobre o tema
para deferimento da “isencdo” (imunidade). Com isso, o contribuinte deveria preencher
requisitos para obter o beneficio fiscal, tendo “atestado de entidade beneficente”.

A norma legal que dispde sobre a certificacdo das entidades beneficentes de
assisténcia social (CEBAS) e que regula os procedimentos de isencdo de contribuicdes para a
seguridade social deve ser deferida por andlise dos requisitos a serem preenchidos pelos
contribuintes que se enquadram como entidades beneficentes.

Ocorre que a decisdo do STF citada aduz que é por meio de lei complementar a
forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades de assisténcia social
contempladas pelo art. 195, § 7° da CF, especialmente no que se refere a instituicdo de
contrapartidas (aspectos materiais) a serem por elas observadas. Assim, esse relator entende que
0 STF ao determinar que a contrapartidas (aspectos materiais) sejam exigidas por meio de lei
complementar o Supremo acabou por afastar a exigéncia dos incisos do artigo 55, em sua
redacdo original e também alteracdes, mantendo a exigéncia do CEBAS referente ao aspecto
formal da norma.

Dos dispositivos transcritos, verificamos que o Certificado e o Registro de
Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social
(CNAS), designado de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS),
bem como seja reconhecida como de utilidade pablica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal, é apenas dois dos requisitos para que se possa gozar da isen¢do/imunidade da cota
patronal das contribuicGes previdenciarias.

Ao julgar a Acdo Direta de Inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade dos artigos que definiam os parametros para deferimento do
beneficio da isencdo. Por outro lado, reiterou que contrapartidas somente podem ser exigidas
se previstas em lei complementar, além de destacar que a eficdcia do CEBAS é declaratdria
do direito a imunidade, e ndo constitutiva. Portanto, os efeitos do ato declaratorio séo ex tunc,
retroagindo aos langamentos anteriores a expedicdo do certificado, segundo consta 0 Resp
478.239/RS, do STJ.

Recentemente essa tese foi acatada, pelo critério de desempate favoravel ao
contribuinte, pela da Camara Superior no processo 13808.000813/2002-26, e que foi veiculada
pelo site juridico JOTA:

“Atualmente, o processo de aquisicido do Cebas acontece por meio de um
parecer dos ministérios da Educacédo, do Desenvolvimento Social e Agrario e da
Saude, que julgam se a entidade social segue todos os requisitos previstos em
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normas especificas para a obtencdo ou renovacgéo do certificado. Com o parecer
favoravel dos ministérios, a entidade consegue uma série de beneficios, entre
eles a isencdo tributéria da Cofins.

No Carf o processo foi interrompido em outubro ap6s pedido de vista da
conselheira Tatiana Midori Migiyama, representante dos contribuintes e
responsavel pelo voto vencedor. A julgadora afirmou em seu voto que o
Supremo Tribunal Federal (STF), por meio do julgamento do RE 566.622/RS,
definiu que “a lei complementar ¢ forma exigivel para a definicdo do modo
beneficente de atuagdo das entidades de assisténcia social, especialmente no que
se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas”, conforme
escrito no acordao da Corte.

Para a julgadora, a decisdo do STF reforca que as contrapartidas para a obtengéo
do Cebas devem estar previstas somente por lei complementar. Entretanto,
avalia a julgadora, atualmente todas as exigéncias estdo em uma lei ordinaria
(12.101/2009).

“Entendo que no caso do contribuinte ndo ha ainda exigéncia ao Cebas porque
as contrapartidas para sua retirada deveriam estar em lei complementar, e nédo
em ordinaria”, afirmou a conselheira. Ela acrescentou que a decisdo do STF
ainda ndo transitou em julgado, ja que houve embargos de declaragéo.

“Na minha visdo, com a decisdo do STF hoje todo mundo poderia obter o
Cebas, porque os requisitos e contrapartidas deveriam estar em lei
complementar”, explicou a conselheira. (in https://www.jota.info/tributos-e-
empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020)".

Assim, em sessédo de julgamento realizada em 11/11/2020, a 32 Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF), por meio do Acoérddo n.°9303-010.974, reverteu a
jurisprudéncia favoravelmente aos contribuintes, concluindo pela inexigibilidade do Cebas para
as empresas que atendam aos requisitos dispostos no artigo 14 do CTN, por entender que a
legislacdo ordinaria (Leis n® 8.212/1991 e n° 12.101/2009) exigia contrapartidas que iam além da
sua competéncia (Conselheiras Thais de Laurentiis e Maria Eduarda Alencar Camara Simdes in
STF e Carf: permanece a exigéncia do Cebas para imunidade das contribui¢cdes sociais?,
Conjur, em 03 marco de 2021).

Alias, 0 artigo possui contetdo importante, da qual passo a transcrever parte dele:

“(.)

Dito isso, ao analisar as razGes que levaram a virada de entendimento, uma
reflexdo ha de ser realizada: o aspecto temporal dos fatos geradores analisados
seria relevante para a fundamentacdo a ser adotada no julgamento do caso,
considerando que a legislacdo sofreu alteracdo no decorrer do tempo?

A resposta a esse questionamento, a principio, deveria ser positiva. 1sso porque
é certo que a redacdo e as exigéncias dispostas na Lei n° 8.212/1991 séao
distintas daquelas insertas na Lei n® 12.101/2009. Ademais, € certo também que
0 STF tratou sobre cada uma dessas leis em processos judiciais distintos.
Enquanto a Lei n°® 8.212/1991 restou analisada no RE 566.622/RS, a Lei n°
12.101/2009 foi objeto de julgamento na ADI 4480.

E foi justamente em razdo desta distingdo que o STF entendeu pela
constitucionalidade do inciso Il do artigo 55 da Lei n° 8.212/1991, visto que
esse dispositivo, por si s6, ndo impbe a exigéncia de contrapartidas especificas,
mas apenas exige que a entidade beneficente de assisténcia social seja portadora
do referido certificado [10]. Nesse contexto, ndo ha incompatibilidade entre esta


https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/imunidade-tributaria-carf-24112020
https://www.conjur.com.br/2021-mar-03/direto-carf-permanece-exigencia-cebas-imunidade-contribuicoes-sociais#_ftn10
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conclusdo e a outra alcancada pelo Supremo, no sentido de que a lei
complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de
atuacdo das entidades de assisténcia social, especialmente no que se refere a
instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.

Em tais casos, portanto, apenas serd inconstitucional a exigéncia do Cebas a
medida que a sua concessdo tenha sido indeferida em razdo de exigéncias de
contrapartidas que ndo encontrem respaldo no artigo 14 do CTN (norma de
hierarquia de lei complementar) [11], mas ndo em razdo de
inconstitucionalidade do disposto no inciso Il do artigo 55 da Lei n° 8.212/1991,
ja declarado compativel com o texto da Constituigao.

Vale nesse ponto lembrar que, em sessdo de julgamento finalizada em
26/03/2020, ao julgar a ADI 4480, o STF, analisando dispositivos da Lei n°
12.101/2009, concluiu pela constitucionalidade daqueles que tratavam tdo
somente de aspectos meramente procedimentais, e pela inconstitucionalidade de
outros, em especial daqueles que impunham contrapartidas especificas para o
usufruto da "imunidade™, sem correspondéncia com a lei complementar. E essa
decisdo restou integrada por meio do julgamento dos embargos declaratérios
opostos tanto pelo contribuinte quanto pela Unido, cuja decisdo foi finalizada
em 06/02/2021, como mencionado no inicio do presente artigo.

Desse ultimo julgado em controle abstrato e direto de constitucionalidade, é
possivel perceber que 0s dispositivos reconhecidos como inconstitucionais
foram aqueles que traziam em seu conteudo a exigéncia de contrapartidas
especificas a concessdo da "imunidade'" que ndo encontravam respaldo em
lei complementar, mas ndo a exigéncia do Cebas propriamente dita, 0 qual
podera ser exigido desde que ndo esteja vinculado a exigéncia de tais
contrapartidas. Nesse contexto, a decisdo proferida na ADI 4480 também
se apresenta compativel com a decisdo exposta no RE 566.622/RS.

Pois bem. Em que pese o emaranhado de decisdes sobre o assunto, muitas vezes
confundindo ndo apenas os contribuintes, como também o préprio aplicador do
Direito, da analise do conjunto da Opera é possivel concluir que ndo ¢ a
exigéncia do Cebas — enquanto politica publica para a qual importa o controle
das entidades beneficentes de assisténcia social responsaveis pela difusdo do
acesso & educacdo, a saude ou & assisténcia social —em si, que ¢é
inconstitucional, mas, sim, a exigéncia de contrapartidas especificas para que o
Cebas seja concedido, face a necessidade de lei complementar para este fim.

Tal deciséo estd tomada pelo guardido da Constituicdo, restando agora ao Carf,
daqui para frente, a tarefa de, diante das particularidades dos casos
concretos que lhe sdo enderecados, avaliar se a auséncia do Cebas é suficiente
para negar o direito a imunidade posta no artigo 195, §7° da Constituicdo
Federal, verificando se a certificacdo foi negada por imposicdo de
contrapartidas diferentes daquelas estabelecidas no CTN.

Cumpre esclarecer ainda que o art. 14 do CTN, regula os requisitos disposto no
art. 150 da CF/88, que trata na verdade da imunidade de impostos, enquanto que o art. 55 da Lei
8.212/1991, regulava a isencdo/imunidade de contribuigdes prevista no art. 195 da CF/88:

“Cédigo Tributario Nacional (CTN):
Art. 9°. E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

()

IV - cobrar imposto sobre:
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()

C) o0 patrimdnio, a renda ou servicos dos partidos politicos, inclusive suas
fundacgdes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituicbes de educacdo
e de assisténcia social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na
Secao II deste Capitulo;

Art. 14. O disposto na alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° é subordinado a
observancia dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - ndo distribuirem qualquer parcela de seu patriménio ou de suas rendas, a
qualquer titulo;

Il - aplicarem integralmente, no Pais, os seus recursos na manutengdo dos seus
objetivos institucionais;

I - manterem escrituracdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidao.

8 1° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1° do artigo 9° a
autoridade competente pode suspender a aplicagdo do beneficio. § 2° Os servicos a
que se refere a alinea ¢ do inciso

IV do artigo 9° sfo exclusivamente, os diretamente relacionados com o0s objetivos
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos
estatutos ou atos constitutivos”.
Também ndo se desconhece que existem decisdes judicias que aplicam o art. 14
do CTN de forma identifica as contribui¢fes sociais, uma vez que o dispositivo remete ao art. 9°,
que trata de impostos, utilizando a técnica da analogia, permitida pelo CTN.

Da leitura das decisdes do STF e dos dispositivos acima citados, para que as
entidades possam usufruir da imunidade as contribuicBes para seguridade social, estabelecida no
art. 195, § 7° da Constituicdo Federal, basta o cumprimento do art. 14 do CTN. Essa
interpretacdo se daria de forma analdgica (artigo 108, inciso | do CTN) as contribuicdes sociais
previdenciarias, ja que esta ausente norma complementar ao presente caso.

Assim, entendo que ao caso concreto deve ser avaliado os motivos do
indeferimento ou ndo renovacdo para a contribuinte em questao.

Cumpre destacar que a tese do art. 14 do CTN ao presente caso nédo teria o conddo
de beneficiar a contribuinte, ja que esse ndo teria sido o apontamento da fiscaliza¢do, mas sim a
falta de requisito formal para o deferimento do beneficio fiscal, que seria o certificado -CEBAS.

Nesse sentido, pode-se interpretar que a decisdéo do STF criou duas
possibilidades de interpretacdo: i) a_do sentido amplo , na qual todo e qualquer
contribuinte que ndo tiver a seu favor o deferimento do certificado (aspecto formal) ndo
teria a imunidade dos tributos a serem cobrados, e ii) a_do sentido_estrito, na qual
quando houvesse um pedido formalizado ao 6rgdo competente para avaliar a expedicéo
do certificado e a anélise das contrapartidas fossem objetivo de indeferimento (aspecto
material), pode entdo o julgador compreender que as exigéncias das contrapartidas para o
CEBAS devem ser pautadas pelo aspecto material, onde a exigibilidade ao caso concreto
sO poderia ocorrer por meio de Lei Complementar.

Verifica-se que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantropicos,
fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), designado de Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), bem como seja reconhecida como de
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utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, deve atender aos
requisitos para que se possa gozar da isencdo/imunidade da cota patronal das contribuicfes

previdenciarias.

Assim, esse relator entende o seguinte:

i)

A declaracdo de constitucionalidade do inciso Il, do art. 55 pelo STF foi
tdo somente para manter a exigéncia da certificagdo para fins da imunidade
exigida.

A exigéncia dos requisitos, porém, devem ser feitas por meio de Lei
Complementar, e ndo por Lei ordinaria, e nesse sentido, a imunidade
pretendida pela contribuinte (exigéncias das contrapartidas), devem ser
procedidas por meio de Lei complementar;

O STF reconheceu a validade da lei ordinéria quanto ao tratamento dos
requisitos formais, mas determinou que para dispor sobre as condicdes
materiais da imunidade deve ser realizado por meio de lei complementar;

A exigéncia do CEBAS pode ser mitigada em aspecto estrito e amplo,
onde a interpretacdo amplo pode ser considerado como sendo a pura e
simples exigéncia do certificado, independente de pendéncia da analise
dos aspectos materiais, sendo que ndo havendo deferimento do pedido da
contribuinte essa ja estaria fora do campo da imunidade pretendida, e o
aspecto estrito, onde ocorrendo um pedido formal ao 6rgdo expedidor do
certificado e havendo indeferimento por ndo cumprimento de
contrapartidas, exceto as previstas no artigo 14, do CTN, (e que no caso o
CNT exigiria os requisitos exigidos por meio de lei complementar),
poderia entdo ser considerada indevida a exigéncia do referido certificado,
ja que conforme interpretacdo do STF a exigéncia das contrapartidas
devem ser feitas por meio de lei complementar, diferente do que estava
sendo imposto aos contribuintes por meio de lei ordinaria.

Com se observa ao caso concreto, a contribuinte ndo possui o certificado para o

periodo autuado, e, tampouco, indeferimento do pedido ao 6rgdo competente, conforme se

depreende de todas as informacdes do processo, consoante recurso da contribuinte, bem como da

anéalise de primeira instancia.

“(..)

10. Dito isso, chega-se ao ponto central da discussdo contida nos presentes
autos: verificar se a entidade autuada, no periodo objeto do langamento (2013 a
2015) possuia o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social —
CEBAS.

10.1 O impugnante afirma estar albergado pela MP n° 446, de 2008, que, no art.
37, considerava deferidos os pedidos de renovacdo de CEBAS protocolizados e
gue ndo houvessem sido objeto de julgamento pelo CNAS. A referida MP foi
rejeitada pelo Congresso Nacional, mas, como ndo houve a edicdo de um
Decreto Legislativo para regular a producdo de efeitos da MP, os atos
praticados enquanto ele esteve vigente permaneceriam por ela regidos.

10.2 A despeito da argumentacdo aduzida pelo impugnante, em 26/05/2014 foi
publicada no Diario Oficial da Unido — DOU n° 98 - Secéo 1, a decisdo inserida
no Processo n° 44006.006342/97-18 que tratava de pedido de renovacdo de
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Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS do
Instituto Brasil — Estados Unidos no Ceara — IBEU mantendo o indeferimento
do CEBAS da entidade contido na Resolucdo n° 257, de 14/12/2006, por meio
de Despacho do Ministro de Estado da Educacdo. Ou seja, 0 Ministério da
Educacéo entendeu que o julgamento do recurso contra a decisdo que indeferiu
0 pedido de renovacdo do CEBAS deveria prosseguir e, ao decidi-lo, manteve o
indeferimento inicialmente procedido pelo CNA.

(.)

10.8 Nao ha nos autos nenhum comprovante de que a empresa tenha
requerido o CEBAS relativo ao periodo que se iniciou em 01/01/2010. De
acordo com o 8 4° do art. 21 da Lei n° 12.101, de 2009, o prazo de validade
da certificacdo sera de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios definidos
em regulamento. Segundo o art. 5° do Decreto n° 7.237, de 2010, a
certificacdo terd validade de trés anos, contados a partir da publicacdo da
decis@o que deferir sua concessdo, permitida sua renovagdo por iguais
periodos.

10.9 Assim, ainda que a renovacdo do CEBAS procedida pela Resolucdo
CNAS n° 03, de 2009, tivesse prevalecido, ela somente teria beneficiado a
entidade até 31/12/2009. A partir do ano de 2010, a entidade teria que ter
renovado o seu CEBAS, contudo ndo ha nos autos qualquer elemento que
demonstre ter a entidade realizado esse pedido. De acordo com o § 1° do
art. 24 da Lei n® 12,101, de 2009, o requerimento de renovacdo da
certificacdo devera ser protocolado com antecedéncia minima de 6 (seis)
meses do termo final de sua validade (redacéo vigente na época em que se
daria o vencimento do CEBAS da entidade, ou seja, 31/12/2009)”.

Com isso, observa-se que ndo ha como analisar a argumentacdo da contribuinte
sob o prisma da decisdo do STF de forma estrita, ja que inexistem nos autos pedido formal ao
6rgdo competente para deferimento do CEBAS. Logo, o requisito formal ndo foi preenchido, e
tampouco, indeferido para analise se houve, portanto, indeferimento do certificado em razdo das
exigéncias das contrapartidas (aspecto material).

Assim, ndo ha como acolher o pedido da contribuinte.

Registro, entretanto, para efeito do disposto no § 8° do art. 63 do Ricarf, que
a maioria do colegiado concordou com as conclusdes, mas asseverou que a mera auséncia
do Cebas seria suficiente para negar provimento ao recurso, independentemente de o
contribuinte haver protocolizado o pedido e de quais contrapartidas teriam sido
inobservadas para o seu indeferimento.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para no Negar-lhe
PROVIMENTO, promovendo a manuten¢do da decisao de piso.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator
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